
P REF E ITU R A M U NIC 1 PAL DE SANTA LUZI A 

LEI Nº 432 

Autoriza compra de terreno e dá outras 

pro,ridênc iasº 

A Câmara r:iu.nicipal c1e Santa Luzia decreta e eu sanciono a 
se gv_ir1te lei: 

Artigo lQ - Fica a Prefeitura Iviunicipal autorizada a adquirir 

um terreno em São Benedito, nêste l'.'funicípio, junto ao PÔsto Polícial, 

para nêle ser construido um PÔsto Iviédico, podendo, para isso, despen

der até a importância de 1'TCr~f350, 00 (trezentos e cinquenta cruzeiros 

novos). 

Ar·Gigo 2Q - Para ate11cler ás a_es:pesas con1 a aquisiç:ão do 

terreno a que se refere o art. lQ, fica o Prefeito j\;j:unicipal autori

z;ado a abrir um crédito especial de NCrSS350, 00 (trezentos e cinquenta 

cruzeiros novos). 

~4.i .. -l;igo 39 - Pai""'a a execL1ção desta lei, é o PI'Gf'ei to I1.'it.u-:.icipal 

autorizado a realizar as operações de crédito que se tornarem necessá-

i-·ias º 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário, 

esta lei em vigor na data de sua publicac:oão. 

' , e1rcrara 

Pr·efei-ti..11"'8, I"1u11.ici:pal de Sa11-1Ja L11zia, 31 de I'.~aio de 1967. 

~d, G~~~ 
~-- -···---

(Prefeito j;J:unicipal) 


